
 
 

EDITAL SEMUS ACS Nº. 001/2018 
 

RETIFICAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu representante 
legal, Sr. Ademar Schneider, Prefeito Municipal, através da Comissão Geral nomeada 
pelo Decreto Nº996/2018, faz pública as seguintes retificações no capítulo V, art. 5º que 
trata do número e local das vagas e o quadro do local das vagas do Edital ACS 
Nº.001/2018: 
 
Art. 1º Ficam retificados o Capitulo V, ART. 5º e o quadro do local das vagas do Edital / 
ACS Nº.0012018, como seguem: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
5. DO NÚMERO E LOCAL DAS VAGAS: o processo seletivo visa o preenchimento de 12 
(doze) vagas de ACS, para as comunidades participantes, conforme Tabela abaixo:  

 
LOCAL DAS VAGAS: 

 
 
 

EQUIPE 

 
 

ÁREA 

 
Nº. DA 

MICROÁREA 

 
LOCALIDADES DE ABRANGÊNCIA: DELIMITAÇÃO 

DE ÁREA 

 
Nº. DE 
VAGAS 

 
ESF 

JATIBOCAS 

001 06 Da residência do Sr. Geraldo Hartwig até a 
residência do Sr. Martin Gaede (divisa com Afonso 
Cláudio). Da residência do Sr. Davi Ramer até o 
Córrego Gigante. Da residência do Sr. Oswaldo 
Boldt até a residência do Sr. Édio Antônio Oliveira. 

01 

 
LEIA-SE: 
 
5. DO NÚMERO E LOCAL DAS VAGAS: o processo seletivo visa o preenchimento de 11 
(onze) vagas de ACS, para as comunidades participantes, conforme Tabela abaixo:  

 
LOCAL DAS VAGAS: 

 
 
 

EQUIPE 

 
 

ÁREA 

 
Nº. DA 

MICROÁREA 

 
LOCALIDADES DE ABRANGÊNCIA: DELIMITAÇÃO 

DE ÁREA 

 
Nº. DE 
VAGAS 

 
ESF 

JATIBOCAS 

001 06 Da residência do Sr. Geraldo Hartwig até a 
residência do Sr. Martin Gaede (divisa com Afonso 
Cláudio). Da residência do Sr. Davi Ramer até o 
Córrego Gigante. Da residência do Sr. Oswaldo 
Boldt até a residência do Sr. Édio Antônio Oliveira. 

00 

 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais incisos, regras e condições, inclusive quanto 
aos prazos de inscrição, constantes no Edital ACS Nº.0012018. 



Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
sem contrário.  
 
 
 
Itarana-ES, 27 de maio de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ademar Schneider 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Juliana Barcellos da Silva 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


